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PORTARIA 039/2021 - CAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE 

DETALHAMENTO DE DESPESA - 

QDD DO PODER EXECUTIVO 

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 

dispõe o art. 66, § § 1° a4°, LDO/2021, Lei Municipal n°2.441, de 28 de dezembro de 2020, e 

devidamente autorizada por delegação constante do art. 3°. do Decreto n° 20.698, de 29 de 

dezembro de 2020 e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas clàssificações das despesas, quanto à 

sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) 

Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

AH. 2° - Com uma movimentação no valor de R$43.000,00 (QUARENTA E TRÊS MIL 

REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 21 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 21 de setembro de 2021. 

Edinael dos Sn is Pardim 
Diretor Financeiro 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@prnvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.g ov.br  
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PORTARIA 039/2021 - GAB/SMS, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2600- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

1030100812.037 - DESENVOLVER AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 11.00 14.1 0,00 30.000,00 

3.1.90 13.00 14.1 0,00 13.000,00 

3.1.90 94.00 14.1 43.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.000,00 43.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 43.000,00 43.000,00 

Edinael dos Siit6s Párdim 
Diretor Financeiro• 

Ram o n a ueira Pereira 
Secretá a u icipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  



'iona 'a onquis ai­ :a ? 
An6' 14 Ediã62:995 

- 	 'I 

terça,̀  21 de,setembrojde 202,1 1 
PáginaZOde'72' 

DIARIO 

OFICIAL 
f VITÓRIA DA CONQUISTA 

Art. 1° - Designaras empregados abaixo indicados para, em observância à, legislação vigente, atuarem como gestor 
e fiscal do Contrato N° 180/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO PUBLICA DE SAUDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA e a empresa LIFE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, Inscrita na CNPJ/MF sob o N° 
33.070.387/0001-01, assinado no dia 17 de Setembro de 2021, com vigência de 12 (doze) meses, contadas a partir 
da data de assinatura do contrato, que tem como objetivo a aquisição e instalação de reservatório tipo taça com 
coluna seca, visando atender as necessidades da FSVC, conforme Edital do Pregão Eletrônico n° 065/2020, Ata de 
Registro de Preços n°. 006/2021: 

- Gestor: Jessica de Carvalho Santana - Matricula n°: 506; 

II - Fiscal: Aldeir Silva Nascimento - Matricula n°: 220. 

Art. 2° - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do contrato, bem como a realização de 
todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação vigente, abrangendo ainda: 

- Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos 
termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência; 

III - Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público. 

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação vigente, referente 
à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar; 

Art. 3° - Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e 
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação vigente, referente à 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em 
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em 17 
de Setembro de 2021. 

Registre-se e publique-se. 

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA 
DIRETOR GERAL - FSVC 

RM1R1ÍAoøm,; 

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO PODER EXECUTIVO RELATIVO AO 
EXERCICIO DE 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 10  40, LDO/2021, Lei Municipal n°2.441, 
de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, dé 
29 de dezembro de 2020 e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s) 

dom.pmvc.ba.gõv4br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n92.200-212001 de -24/08/2007, quê institui  Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira . ICP Brasil 
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Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 21  - Com uma movimentação no valor de R$ 43.000,00 (QUARENTA E TRÊS MIL REAIS), na forma do Anexo 
único que integra esta Portaria. 

Art. 31  - Esta Portaria entrará em vigor em 21 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 21 de setembro de 2021. 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA 039/2021 - GAB/SMS, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 
ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10301 00812.037 - DESENVOLVER AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 11.00 14.1 0,00 30.000,00 

3.1.90 13.00 14.1 0,00 13.000,00 

3.1.90 94.00 14.1 43.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.000,00 43.000,00 

TOTAL DO ÕRGÃO 	 43 000,00 	 43.000,00 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
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Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n°2.442, de 29 de dezembrode 2020, art. 61, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da 
despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto. 

dóm.prnvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n02.200-2120.07 de 24/08/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP Brasil 


